
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - PEDIDO DE INFORMAÇÃO APROVADO

Em: 23/08/2023

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000134/2023 

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, que sejam solicitadas a
Exma. Sra. Prefeita Municipal informações acerca do serviço público relativo ao trânsito no
município, de competência da Secretaria de Mobilidade Urbana (SMU), especificando
detalhadamente os registros de autuações por fiscalização eletrônica, considerando
os (1) Registradores De Excesso De Velocidade - Fixo, os (2) Registradores Eletrônico de Avanço de
semáforo, parada sobre faixa de pedestres e velocidade e os (3) Registradores Eletrônico de trânsito
proibido em faixa exclusiva ou em locais com algum tipo de restrição, individualmente por local onde
se encontram instalados (dos 54 pontos de fiscalização eletrônica), seus respectivos totais por
infração e valores arrecadados com as multas aplicadas, no período de Maio/2022 a Agosto/2023.

Tais se mostram necessários visto que o Demonstrativo da Receita Arrecadada com a
Cobrança de Multas de Trânsito e sua Destinação (Lei n.º 14.258/2021), publicizados pela prefeitura
em seu site, apenas trazem informações totalizadas.

Justificação:

Tendo em vista a relevância estratégica da Secretaria de Mobilidade Urbana (SMU), no
que tange sua competência legal, entendemos ser atribuição deste Vereador examinar, de maneira
mais apurada, o planejamento, organização, coordenação, controle e fiscalização da prestação
do serviço público relativo ao trânsito e sistema viário municipal, de competência da referida
Secretaria.

O pedido se insere na esfera de competência desta Casa Legislativa, que tem com uma de
suas funções a de fiscalizar o correto uso do dinheiro público e o trato da coisa pública, em vista dos
princípios reitores da Administração Pública.

Assim, contamos com o apoio deste Plenário, na certeza de sua importância para o
Município.

Palácio Barbosa Lima, 22 de agosto de 2023.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - PP
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